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A Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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                                     LEI Nº 633, DE 21 DE MARÇO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o 

Programa (IPTU – PAGOU, GANHOU!), mediante a 
realização de sorteios de prêmios e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e 

Eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa “IPTU  -

PAGOU, GANHOU! ”, que tem por objetivo estimular o pagamento do IPTU e reduzir o 

crescimento da Dívida Ativa incidente sobre a propriedade predial e territorial urbana, 

através da distribuição gratuita de prêmios, por sorteio, aos proprietários e legítimos 

possuidores de imóveis inscritos no Cadastro Imobiliário do Município, que comprovem a 

regularidade e adimplemento de suas obrigações tributárias junto à Fazenda Pública 

Municipal, em relação aos tributos de sua competência.

Art. 2.º Para o ano de 2023, o Contribuinte que tenha optado pelo pagamento do 

imposto até a data do vencimento terá como benefício o desconto de 5% (cinco por 

cento).  

Art. 3.º O Programa “IPTU  - PAGOU, GANHOU!” consistirá na realização de sorteios 

de prêmios durante o ano de 2023, para, dentre outras finalidades, estimular a 

arrecadação do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), valorizando a atitude positiva 

dos munícipes regulares com as suas obrigações junto à Fazenda Municipal, premiando os 

que estejam adimplentes.

Art. 4.º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a adquirir 

bens/produtos/mercadorias, respeitado o limite de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para 

servir como prêmio na forma estabelecida em regulamento através de sorteio aos 
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contribuintes que estiverem em situação regular perante a Fazenda Municipal no mês de

realização do sorteio.

Art. 5.º Para entrega dos prêmios, o contribuinte premiado terá o prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da data do sorteio, para solicitar junto ao setor competente da 

prefeitura, sua premiação.

Art. 6.º Os prêmios não reclamados em até 60 (sessenta) dias após a realização do 

sorteio, serão novamente sorteados.

Art. 7.º Os sorteios serão organizados e divulgados pela Secretaria Municipal de Fazenda 

e de Comunicação do Município de Retirolândia – BA, com a realização por meio das redes 

sociais do Município. 

Art. 8.º Os sorteios serão realizados da seguinte forma:

I - Para todos os recolhimentos de IPTU dentro do prazo estipulado no art. 3.º, o sistema 

de arrecadação municipal gerará cupom na proporção de 01 (um) cupom para cada

inscrição, de modo que este será depositado em local específico na sede da Prefeitura.

II - Os cupons citados no inciso I deste artigo conterão:

a) Identificação do contribuinte;
b) Identificação do imóvel;

c) Inscrição cadastral imobiliário;

III - Nos casos de imóveis pertencentes a mais de um proprietário ou legítimos

possuidores, o titular da posse, constante do Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefeitura, 

para efeito do sorteio e recebimento do prêmio ou, na falta desse, aquele que estiver 

legalmente habilitado.

IV - No caso de imóvel inscrito em nome de Espólio ou na eventualidade do contribuinte 

contemplado vir a falecer, o prêmio será entregue em nome do espólio, na pessoa do seu 

inventariante, mediante apresentação de documento que comprove tal condição e, não 

havendo processo de inventário, será entregue aos sucessores legais do contribuinte 
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contemplado, desde que devidamente comprovada tal condição, nos termos da legislação 

aplicável.

V - O participante que for sorteado e não puder comparecer para receber o prêmio, 

nomeará um representante, através de procuração pública, com poderes específicos.

VI - Sendo o participante sorteado pessoa jurídica, a entrega do prêmio será feita ao seu 

representante legal, mediante exibição do documento de constituição da 

empresa/entidade e alterações, se houver, além do documento de identidade da pessoa 

física que a represente.

Art. 9º Quaisquer dúvidas e/ou casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal

de Fazenda. 

Art. 10 As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei incidirão nas dotações 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as 
disposições em contrário.

            
             Gabinete do Prefeito, Retirolândia, em 21 de março de 2023. 

       ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS

    Prefeito Municipal

_______________________________
Registre-se. Publique-se. Cumpra–se.

Certifico para os devidos fins que esta Lei foi 
publicada no átrio desta Prefeitura no dia 21
de março de 2023. 

   João Pedro da Silva Maciel                                                        
Chefe de Gabinete
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